
INDICAÇÃO Nº 
1012
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) para a Associação Beneficente Lírio dos Vales “ABLV” de Aguaí , com a finalidade de atender despesas de custeio (alimentação, remédios, fraldas, leite entre outras).

JUSTIFICATIVA

A presidente, Silvia Espinosa Ienco solicita a liberação desta Pasta de R$ 30.000,00 (Trinta Mil reais) para atender, em caráter de urgência despesas de custeio. Justifica que a entidade foi constituída em 18 de novembro de 1989, com a finalidade de dar assistência à criança e adolescentes (até 18 anos) carentes em regime de internato, proporcionando-lhes educação, saúde, higiene pessoal, alimentação, de acordo com os direitos estabelecidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

Aguaí está classificada no grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) fato que evidencia ser um município de baixo nível de riqueza, justificando  a importância da entidade para a população e o beneplácito deste nobre Governo à sua solicitação.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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